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Ata da Centésima Terceira Sessão Extraordinária da Decima Legislatura Municipal 

de Campindpolis, Estado de Mato Grosso, Sessão Extraordinária realizada no 

plenário das deliberações, Geraldino Gomes da Costa, na sede da  Camara  

municipal, situada a Rua Vereador Amélio Ribeiro número 860 no dia 24 de abril 

dois mil e vinte quatro, dezenove horas, reuniram se mais uma vez em plenário 

sobre a presidência da vereadora Rosangela Raquel de Souza Lopes havendo o 

número legal com a presença de todos os vereadores. A senhora presidente 

declarou aberta a presente sessão, a senhora presidente pediu para todos ficarem 

de pé para ouvir hino Municipal, e convidou o Vereador Sergio Silvestre Ferreira 

ler um trecho da bíblia sagrada, cumprimenta a todos os presentes para fazer a 

leitura do Salmo 27 - inicia se ao expediente solicitando ao plenário a dispensa da 

leitura da ata da sessão anterior, colocada em discussão a dispensa da leitura da 

ata ninguém se manifestou em votação a dispensa da leitura da ata foi aprovada 

por unanimidade. Colocado em discussão a aprovação da ata ninguém se 

manifestou em votação a aprovagdo da ata, foi aprovada por unanimidade a Ata da 

Centésima segunda Sessão Extraordinária do dia 08 de abril dois mil e vinte 

quatro, realizada as onde e quarenta e cinco horas. Considerando por se tratar de 

matéria de interesse público faço consulta ao plenário para a inclusão do 

requerimento 11/2024 de auioria do plenário, os que forem favoráveis 

permaneçam como estão, os contrários se manifestam, diante da aprovação o 

requerimento 11/2024  sera  incluso na pauta da presente sessão. Passo ao 

Secretário para fazer a Leitura dos Requerimentos: Requerimento número 

11/2024 de autoria Antônio Rodrigues" requer do Senhor Prefeito Municipal 

informações acerca da iluminação pública da cidade. Colado em discussão o 

requerimento, com a palavra Vereador Antonio Rodrigues, boa noite a todos 

vereadores em nome da  Dr.  jéssica quero agradecer a presença de todos, e ver essa 

esse plenário cheio é bom , senhora Presidente nobres colegas vereadores essa 

situação dessa iluminação, já fiz um requerimento já mandei pra prefeitura e já fui 
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lá pessoalmente conversei com o nosso secretário de administração, ele só vive 

falando pra gente que  tá  licitando um caminhão para esta corrigindo essa 

iluminação pública na nossa cidade, a nossa cidade  tá  bem escura as Avenidas e 

muitos setores, vivo cobrando a gente não tem uma resposta uma solução para 

corrigir essa iluminação ai que a gente tanto espera, então agora estou fazendo 

esse requerimento já direto para o prefeito, que eu já falei com o secretário de obra 

secretário de administração e até agora ninguém não fez nada já tem 60 dias, já 

que a gente vem cobrando não só eu como vários vereadores aqui também que vai 

lá e cobra estou fazendo esse apelo para que a os nobres colega também vão IA e 

cobrar, estou fazendo esse requerimento que talvez esses requerimento chegue 

até o prefeito As vezes ele toma uma Providência, nessa iluminação pública essas 

são minhas palavras muito obrigado senhora presidente em discussão o 

requerimento, com a palavra o vereador Sergio Silvestre Ferreira boa noite 

novamente a quem nos assiste muito pertinente o seu requerimento Vereador 

Antônio rodrigues também já fiz indicações aqui, já reiterei a cobrança e 

pessoalmente até na Secretaria de infraestrutura com o secretário de 

administração realmente nossa situação na cidade  tá  precisando de arrumar 

rápido, já passou da hora de arrumar, sabemos também que no estado de Mato 

Grosso tem o Mato Grosso iluminado, a população além de ter o direito da 

iluminação pública ainda e contribui paga né e tem direito de estar com as ruas 

iluminadas, nós vê nossas nossas Avenidas ai e também outros bairros escuro e 

nos preocupa muito sensação de insegurança, então  tá  aqui também o pedido do 

vereador Sérgio também e tem meu apoio no requerimento do vereador do 

vereador Toninho e estamos juntos na luta ai para que o mais rápido possível, a 

-prefeitura faça os reparos na eliminação pública de Campinápolis, com a palavra 

presidente muito obrigado também estou de acordo com esse requerimento e eu 

também fiz uma cobrança verbal, não fiz um documento mas fiz verbal e de uma 

rua especifica embora tenha outras, mas de uma rua especifica que seria a rua do 
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novo Hospital Municipal inclusive precisamos olhar verificar se já foi atendido, se 

não foi e  tá  solicitando novamente esse reparo em discussão o requerimento, 

senhora Presidente com a palavra vereador Valto Alves da Silva boa noite a todos 

esse requerimento o vereador Toninho é muito importante e eu também venho 

cobrando hoje mesmo eu conversei com o secretário de administração o wison e 

ele me falou que que  tá  organizando um caminhão para em breve já  td  trocando 

essas luminárias então eu acredito que mais logo em breve nós vamos estar ai 

colocando essas luminárias se Deus quiser obrigado senhora presidente, em 

discussão senhora presidente com a palavra vereador Azevedo Onesimo Waamate 

Tserebuto eu quero só e dizer para reforçar essa requerimento do vereador 

Antônio Rodrigues né que é muito importante que ele e  tá  cobrando né porque é 

muito importante colocar essa iluminação pública aqui na nossa cidade, porque o 

povo precisa , o que eu já ouvi um a fala do secretário de Administração é como o 

vereador  \fait°  faiou agora que o secretário de administração faiou que já tem 

alguma coisa assim para iluminação aqui na rua né aqui na cidade né é muito 

importante e muito obrigado né e uma boa noite a todos vocês obrigado senhora 

presidente por nada vereadores em discussão o requerimento em votação o 

requerimento foi aprovado por unanimidade. Passo ao Secretário para fazer a 

Leitura dos Projetos de Lei que deram entrada na casa: Projeto de Resolução n2  03 

de 15 de abril de 2024 de Autoria da Mesa Diretora "Dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de Pesquisa de Pregos para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito do Poder Legislativo Municipal para 

os procedimentos licitatórios e de contratação direta nos moldes da lei 

14.133/21".Considerando que Projeto de Resolução n2  03 de 15 de abril de 2024 

tem pedido de regime de urgência vou passa para o secretario fazer a chamada 

nominal de votação do pedido de urgência. Passo ao Secretario ler a lista da 

chamada nominal. Presidente com aprovação do pedido de urgência do projeto fica 

dispensado os pareceres escritos. Projeto de Resolução n-2  04 de 15 de abril de 
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2024, de autoria da Mesa Diretora "Regulamenta o credenciamento, procedimento 

auxiliar nas licitações de contratações, previsto no  art.  78, I e 79 da Lei n° 

14133/2021". Considerando que Projeto de Resolução de 15 de abril de 2024 tem 

pedido de regime de urgência vou passa para o secretario fazer a chamada nominal 

de votação do pedido de urgência. Passo ao Secretario ler a lista da chamada 

nominal. Presidente com aprovação do pedido de urgência do projeto fica 

dispensado os pareceres escritos. Projeto de Resolução n 05 de 15 de abril de 

2024, de autoria da Mesa Diretora "Regulamenta o disposto no § 32  do  art.  8-Q da 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do 

agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de 

contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito do Poder 

Legislativo de Campindpolis". Considerando que Projeto de Resolução n° 05 de 05 

de abril de 2024 tem pedido de regime de urgência vou passa para o secretario 

fazer a chamada nominal de votação do pedido de urgência. Passo ao Secretario ler 

a lista da chamada nominal. Presidente com aprovação do pedido de urgência do 

projeto fica dispensado os pareceres escritos. Projeto de Lei Legislativo n° 05 de 

22 de abril de 2024 de Autoria da Mesa Diretora "Altera inciso I e parágrafo 12  do  

Art.  32  da Lei N° 1.416 de 08 de abril de 2024".Considerando que Projeto de Lei 

Legislativo n2  05 de 22 de abril de 2024 tem pedido de regime de urgência vou 

passa para o secretario fazer a chamada nominal de votação do pedido de urgência. 

Passo ao Secretario ler a lista da chamada nominal. Presidente com aprovação do 

pedido de urgência do projeto fica dispensado os pareceres escritos. Projeto de Lei 

Ordinária n° 04 de 15 de abril de 2024 de Autoria do Executivo Municipal 

"Regulamenta a Lei Federal 14.133/2021, tratando do agente de contratação no 

âmbito do Poder Executivo de Campindpolis e Autoriza a concessão de gratificação 

por exercício de função de agente de contratação, equipe de apoio e gestor de 

contratos, bem como prevê a necessidade de designação de servidor para 

confecção do estudo técnico preliminar de acordo com o  art  8°, caput e §12  e  art.  
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117 da lei n° 14.133, de 12  de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos, no âmbito do poder executivo do Município de Campindpolis/MT, 

modifica a Lei Ordinária n° 2.335 de 16 de Dezembro de 2021 e dá outras 

providências". Considerando que Projeto de Lei Ordinária n° 04 de 15 de abril de 

2024 tem pedido de regime de urgência vou passa para o secretario fazer a 

chamada nominal de votação do pedido de urgência. Passo ao Secretario ler a lista 

da chamada nominai. Presidente com aprovação do pedido de urgência do projeto 

fica dispensado os pareceres escritos. Passo a Ordem do dia com a votação dos 

Projetos: Projeto de Resolução n° 03 de 15 de abril de 2024 de Autoria da Mesa 

Diretora "Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

Pesquisa de Preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no 

âmbito do Poder Legislativo Municipal para os procedimentos licitatórios e de 

contratação direta nos moldes da lei 14.133/21".Obteve os pareceres Favoráveis 

da Comissão de Constituição, justiça e redação final, comissão de Finanças 

fiscalização e acompanhamento da execução orçamentária. Colocado em discussão 

os pareceres ninguém se manifestou em votação os pareceres foram aprovados 

por unanimidade. Colocado em discussão o projeto de Resolução, em votação 

projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade. Projeto de Resolução n° 04 de 

15 de abril de 2024, de autoria da Mesa Diretora "Regulamenta o credenciamento, 

procedimento auxiliar nas licitações de contratações, previsto no  art.  78, I e 79 da 

Lei n-'2  14133/2021 . Obteve os pareceres Favoráveis da Comissão de Constituição, 

justiça e redação final, comissão de Finanças fiscalização e acompanhamento da 

execução orçamentária. Colocado em discussão os pareceres ninguém se 

manifestou em votação os pareceres foram aprovados por unanimidade. Colocado 

em discussão o projeto de Resolução, em votação projeto de Resolução foi 

aprovado por unanimidade. Projeto de Resolução n° 05 de 15 de abril de 2024, de 

autoria da Mesa Diretora "Regulamenta o disposto no § 32  do  art.  8° da Lei n° 

14.133, de 12  de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do 
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agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de 

contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito do Poder 

Legislativo de Campinápolis". Obteve os pareceres Favoráveis da Comissão de 

Constituição, justiça e recta* final, comissão de Finanças fiscalização e 

acompanhamento da execução orçamentária. Colocado em discussão os pareceres 

ninguém se manifestou em votação os pareceres foram aprovados por 

unanimidade. Colocado em discussão o projeto de Resolução, em votação projeto 

de Resolução foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei Legislativo n2  05 de 22 

de abril de 2024 de Autoria da Mesa Diretora "Altera inciso I e parágrafo 12  do  Art.  

32  da Lei I\I2  1.416 de 08 de abril de 2024". Obteve os pareceres Favoráveis da 

Comissão de Constituição, justiça e redação final, comissão de Finanças fiscalização 

e acompanhamento da execução orçamentária. Colocado em discussão os 

pareceres ninguém se manifestou em votação os pareceres foram aprovados por 

unanimidade. Colocado em discussão o projeto de Lei Legislativo, em votação 

projeto de Lei Legislativo foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei Ordinária 

n2  04 de 15 de abril de 2024 de Autoria do Executivo Municipal "Regulamenta a Lei 

Federal 14.133/2021, tratando do agente de contratação no âmbito do Poder 

Executivo de Campindpolis e Autoriza a concessão de gratificação por exercício de 

função de agente de contratação, equipe de apoio e gestor de contratos, bem como 

prevê a necessidade de designação de servidor para confecção do estudo técnico 

preiiminar de acordo com o  art. 	caput e §i'=' e  art.  117 da iei 	14.13.3, cie  Pe:  de 

abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito 

do poder executivo do Município de Campinápolis/MT, modifica a Lei Ordinária n° 

2.335 de 16 de Dezembro de 2021 e dá outras providências". Obteve os pareceres 

Favoráveis da Comissão de Constituição, justiça e redação final, comissão de 

Finanças fiscalização e acompanhamento da execução orçamentária. Colocado em 

discussão os pareceres ninguém se manifestou em votação os pareceres foram 

aprovados por unanimidade. Colocado em discussão o projeto de Lei Ordinário, em 
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votação projeto de Lei ordinário, foi aprovado por unanimidade. "Não havendo 

mais nada a tratar a senhora presidente declarou encerrada a presente Sessão 

Extraordinaria do dia 24 de abril de dois mil e vinte quatro as vinte uma horas. 

Esta ata lida e achada e correta vai devidamente assinada por todos os vereadores. 

Antônio 	Rodrigues   Wu()  c4' V>Azevedo 	Onesi j 	Waamate 

Tserebuto 	Bruna Mayara de Almeida Stersa 	Celiomar Piaba 

Bento Faltou 	 Gininho Tseredapriwe Tsibo Oopre 	Faltou 	 Jose 

Bento Filho Falta 	 Jose Euripedes de Alcant!J.ro  Renato 

Soares 	Faltou 	Rosangela Raquel d Souza Lopes 	--Sergio 

Silvestre Ferreira -2---Valto Alves da Silva 
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